
Quarta-feira, julho 3, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-020549

UF Ente Recebedor: MG

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CNPJ Ente Recebedor: 18.094.763/0001-04

Valor Total do Plano de Ação: R$ 99.746,71

Masked Input 99 746.71

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome José Silvério Ribeiro

Cargo Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Telefone (32) 99981-9846

E-mail sec.cultura@municipioantoniocarlos.mg.gov.br

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
A prefeitura através da secretaria vem buscando maior participação social. O que foi ampliado com a 
execução da Lei Paulo Gustavo. O qual tivemos reuniões e audiências para o tema.
Já para a Política Nacional Aldir Blanc foi feito uma audiência no dia 02 de maio de 2024 na Escola 
Municipal Adelaide Andrada com as participações de: Welyton André de Assis, Maria Carvalho Faria, 
Maria Vitoria Filipe de Melo, Fernanda Ap. Halfeld Valério, Maria Anita Filipo, Vicentina Maria de Jesus, 
Stella Maria Cunha de Faria, Paulo Ricardo de Almeida, Elizabet Alexandre, Dirce Rodrigo Dias, Lais Alves 
Lisbôa, Abigail Paula da Cruz, Eva Guimezze, Kayne Kelly Lopes de Castro e  José Silvério Ribeiro, onde foi 
decidido pelo Fomento Cultural através de editais para contemplar propostas para assinatura de Termo de 
Fomento Cultural, conforme: DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023 com o valor total de 
R$99.746,71, sendo R$9.974,67 destinado a 6 fomentos para pessoas físicas. E, foi destinado 
R$89.772,04 para a compra de material de consumo para o Prédio da Estação, onde funciona o Pavilhão 
Cultural do município.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://municipioantoniocarlos.mg.gov.br/2018/pnab-politica-nacional-aldir-blanc/

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural Edital R$9.974,67

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Compra de
Material de
Consumo

R$89.772,0
4

Outra
(especifique
a seguir)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Sim
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Se respondeu "outra" no campo "Forma de execução" e/ou "outro" no campo "Produto/Entrega", 
especifique:

Atividade Forma de Execução Produto/Entrega

Compra de Material de
Consumo

Compra de material de consumo
para o Prédio da Estação, onde
funciona o Pavilhão Cultural do
município.

Material de consumo para o
Prédio da Estação, onde
funciona o Pavilhão Cultural do
município.

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Parceria MROSC
(Lei 13.019/2014)

Serviço ou
profissional
contratado

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
O município possui aproximadamente 11mil pessoas. Mesmo sendo pequeno todas as atividades são 
voltadas para atender a comunidade da sede bem como de seus distritos. A secretaria tem feito busca 
ativa para fortalecer a cultura das áreas rurais bem como das comunidades tradicionais existentes no 
município. Esta busca ativa será contínua e buscaremos maior efetividade com o sistema municipal de 
cultura.
No edital de fomento vamos destinar o mínimo de 20% para residentes em distritos. No investimento, 
pavilhão cultural, vamos estimular as visitas e utilização pela população dos distritos, áreas rurais, bem 
como povos e comunidades tradicionais.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Fomento: Os editais de seleção contarão com cotas (para pessoas negras e indígenas) e no formulário 
deavaliação contaremos com pontuação específica para ações afirmativas.
Investimento: o prédio público possui finalidade cultural abarcando várias atividades como: biblioteca, 
museu, espaço para aulas de dança, arquivo público, auditório. O acesso é gratuito e buscamos 
desenvolver ações afirmativas para buscar um estímulo para o acesso desta população incluindo 
atendimento especifico, datas especificas, dentre outros conforme solicitado pela população.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Não
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Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Não

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR HV6BIYWR
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